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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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Portaria nº 359/2024-REIT, de 27 de setembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
OFÍCIO Nº 034/2024/DENS/PREG/UFAPE, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor ALMIR CHALEGRE DE FREITAS, do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1508295, para, em caráter
excepcional, exercer a Função de Coordenador do Curso de Bacharelado em
Medicina Veterinária, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE),
no período de 27/09/2024 a 04/10/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 360/2024-REIT, de 27 de setembro de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
DESPACHO Nº 3602 / 2024 - CPPAD-UFAPE, constante no Processo nº
23875.001627/2024-70, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora SUSINEIDE SILVA DE ALMEIDA PAES, do Quadro
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1559360, para, nos termos
do § 2º do art. 164 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, atuar como defensora
dativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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Portaria nº 150/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.002001/2024-81,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Mestrado
Profissional em Políticas Públicas, Gestão e Avaliação da Educação Superior, tendo
direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos
Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos
financeiros retroativos a 26/08/2024.

NOME AMANDA SANTOS LIMA DA CUNHA

MATRÍCULA 1408294

CARGO ADMINISTRADORA

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 52%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 151/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.002025/2024-30,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Mestrado
em Ciências Veterinárias, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento básico,
de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 30/08/2024.

NOME ANTÔNIA ANIELLEN RAIANNE
MOISÉS AGUIAR

MATRÍCULA 3424002
CARGO TÉCNICA DE LABORATÓRIO - ÁREA:

ZOOLOGIA
LOTAÇÃO UFAPE
PERCENTAGEM 52%
CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 152/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001980/2024-50,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Mestrado
em Ciência da Computação, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento básico,
de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 22/08/2024.

NOME DAMARES DA SILVA CAVALCANTE

MATRÍCULA 3422250

CARGO TÉCNICA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 52%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 153/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001856/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Bacharelado
em Ciência da Computação, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico,
de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 13/08/2024.

NOME DIEGO DAS NEVES NASCIMENTO

MATRÍCULA 3422215

CARGO TÉCNICA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 25%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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Portaria nº 154/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.002018/2024-38,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Bacharelado
em Ciências Contábeis, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 26/08/2024.

NOME ESTHÉFANE RUBIANNE FEITOSA
SOUZA

MATRÍCULA 3423987

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 25%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 155/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001969/2024-90,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso curso de
Especialização em Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, tendo direito ao
percentual de 30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12,
da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros
retroativos a 21/08/2024.

NOME FLÁVIO LEAL NOVAES

MATRÍCULA 1157821

CARGO ANALISTA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 156/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001994/2024-73,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso técnico em
radiologia, tendo direito ao percentual de 10% do vencimento básico, de acordo com o
disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores,
com efeitos financeiros retroativos a 23/08/2024.

NOME JÉSSICA IANA PEREIRA GOMES

MATRÍCULA 3417342

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 10%

CORRELAÇÃO INDIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 157/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001937/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído a residência médica em
Endocrinologia e Metabologia, tendo direito ao percentual de 30% do vencimento
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005,
e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 16/08/2024.

NOME MARTTINA CAROLLINE DE MOURA
FERREIRA GOMES

MATRÍCULA 1116187

CARGO MÉDICA GENERALISTA

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%
CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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Portaria nº 158/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.002106/2024-30,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Doutorado
em Medicina Veterinária, tendo direito ao percentual de 75% do vencimento básico,
de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 03/09/2024.

NOME RAFAEL ALEXANDRE QUEIROZ

MATRÍCULA 1051669

CARGO MÉDICO VETERINÁRIO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 75%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 159/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.002013/2024-13,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de
Especialização em Desenvolvimento de Software, tendo direito ao percentual de 30%
do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091,
de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
26/08/2024.

NOME RAYNARA SILVA LIMA

MATRÍCULA 3417499

CARGO ANALISTA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 160/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001946/2024-85,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de
Especialização em Agentes Públicos, tendo direito ao percentual de 30% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
19/08/2024.

NOME RONILDO PEREIRA DA SILVA

MATRÍCULA 3417563
CARGO ENGENHEIRO - ÁREA: ELÉTRICA

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 30%

CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 161/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.002369/2024-49,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431,
de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

10809
28

RENNAN
LEOPOLDO

DE
ALBUQUERQ

UE

ASSISTEN
TE EM

ADMINIS
TRAÇÃO

UFAPE D 407 408 14/09/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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Portaria nº 162/2024 - PROGEPE, de 26 de setembro de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001573/2024-42,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor
desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de Doutorado
em Proteção de Plantas, tendo direito ao percentual de 50% do vencimento básico, de
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e
alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 04/07/2024.

NOME ALISON VAN DER LINDEN DE
ALMEIDA

MATRÍCULA 3417546

CARGO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

LOTAÇÃO UFAPE

PERCENTAGEM 50%

CORRELAÇÃO INDIRETA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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